
 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 041/2022, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir créditos 

suplementares por reduções orçamentárias e dá outras 

providências. 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, no uso das 

atribuições legais,  

Faço Saber, em cumprimento do disposto na Lei Orgânica Municipal, que o 

Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura 

de crédito suplementar no valor de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais) 

classificados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

03– SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

2009 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

339030 – Material de consumo................................................................R$ 20.000,00 

 

05 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 

01 – RUAS, AVENIDAS E PRAÇAS 

2022 – MAN. SEC. OBRAS E CONSERV. DE ESTRADAS 

339030 – Material de consumo................................................................R$ 70.000,00 

 

06 – SECRETARIAS DE SERVIÇOS URBANOS 

01 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

2026 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS ILUMINAÇÃO PUBLICA 

339030 – Material de consumo................................................................R$ 10.000,00 

339039 – Outros serviços de terceiros P. jurídica....................................R$ 50.000,00 

 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2028– MANUTENÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

339030 – Material de consumo .............................................................R$ 20.000,00 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

02 – ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

2029- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

339030 – Material de consumo .............................................................R$ 20.000,00 

 

 



 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DESPORS E CULTURA 

03 – EDUCAÇÃO DESPORTO E CULTURA 

2044- REALIZAÇÃO EVENTOS, FEST. SEMA FARR E NATAL 

339030 – Material de consumo...............................................................R$ 25.000,00 

 

 

08- SECRETARIA DA AGRICULTURA 

01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

2039 – MAN. SERV SECRETARIA DA AGRICULTURA  

339030 – Material de consumo ............................................................R$ 20.000,00 

339039 – Outros serv. Terceiros Pessoa Jurídica..................................R$ 20.000,00 

 

 

10- SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01 – SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2081- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIAIS  

339030 – Material de consumo...........................................................R$ 10.000,00 

339036 – Outros serviços terceiros P Física.........................................R$ 2.000,00 

339039 – Outros serviços terceiros P. Jurídica ...................................R$ 22.000,00 

339048 – Outros auxílios financeiros a P. Física...................................R$ 5.000,00 

 

10 – SECRETARIA MUNI ASSITÊNCIA SOCIAL 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2187 – MAN. ATIVIDADES IGD-M (IGD-PBF-IGD – SUAS) 

339030 – Material consumo..................................................................R$ 5.000,00 

 

                 TOTAL ...........................................................................R$ 299.000,00 

 

 

Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a 

redução orçamentária no valor de R$ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil reais), 

classificadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

02– GABINETE DO PREFEITO  

01 – GABINETE DO PREFEITO 

2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE 

339014 – Diárias – Pessoal Civil ................................................................R$ 15.000,00 

 

 

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

01 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

2009 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

339014 – Diárias Pessoal Civil....................................................................R$ 5.000,00 

2041 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS, FEST, RECEPÇÕES 

339030 – Material de consumo....................................................................R$ 6.700,00 

 



 

05 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 

01 – SECRETARIA MUN. DE OBRAS 

1069 – CONST. REFORMA PONTES, PONT E BUEIROS 

449051 - Obras e instalações .....................................................................R$ 35.000,00 

 

 

06 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

01 – SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

1022 – AMPLIAÇÃO REDES E REM ILUMINAÇÃO PUBLICA 

339039 – Outros serv. Terceiros – Pessoa Jurídica ......................................R$ 6.900,00 

449051 – Obras e instalações ........................................................................R$ 4.650,00 

1023 -CONST PONTILHOES, REDE ESGOTOS E PLUVIAL 

449051 – Obras e instalações .......................................................................R$ 10.000,00 

1024 – INSTALAÇÃO DE REDES DE ÁGUA 

449051 – Obras e instalações.......................................................................R$ 5.700,00 

1100 – AMPLIAÇÃO SANEAMENTO BÁSICO 

449051 – Obras e instalações .......................................................................R$ 7.500,00 

2023- MAN SERV SECRETARIA E SERV URBANOS 

339033- Passagens e Despesas com locomoção...........................................R$ 3.100,00 

2024- MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE TELEVISÃO 

339030 – Material de Consumo...................................................................R$ 3.000,00 

339039 – Outros serviços terceiros P. Jurídica............................................R$ 5.000,00 

2164 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO CEMITÉRIOS 

339030 – Material de consumo...................................................................R$ 14.000,00 

339039 – Outros serviços de terceiros P. Jurídica.......................................R$   6.000,00 

 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1033- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EDUCAÇÃO 

449052- Equipamentos e Material Permanente........................................R$ 8.000,00 

1043 – AQUISIÇÃO ACERVOS PARA ESCOLAS MUNICIPAIS 

449052 – Equipamentos e Material Permanente .......................................R$ 1.000,00 

 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

02 -ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL  

1034 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENOTS ESCOLARES 

449052 – Equipamentos e Material permanente.....................................R$ 10.000,00 

2035 -MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

319094 – Indenizações Trabalhistas.........................................................R$ 6.000,00 

2055 – REALIZAÇÃO DE CURSOS E TREINAMENTOS 

339039– Outros serv. Terceiros P. Jurídica ............................................R$ 5.000,00 

2171-MANUTENÇÃO CONSELHO DE EDUCAÇÃO 

319011 – Vencimentos e vantagens fixas ...............................................R$ 3.500,00 

 



 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  

03 – EDUCAÇÃO, DESPORTOS E CULTURA 

1127 – IMPLANTAÇÃO MUSEU MUNICIPAL 

339030 – Material de Consumo ............................................................R$ 1.000,00 

339039 – Outros serviços terceiros P – Jurídica....................................R$ 1.000,00 

449051 – Obras e instalações ................................................................R$ 3.100,00 

449052 – Equipamentos e Material Permanente....................................R$ 2.500,00 

2037 – PARTICIPAÇÃO DESPORTO AMADOR E QUADRAS 

339014 – Diárias – Pessoal civil..............................................................R$ 3.000,00 

2044- REALIZAÇÃO EVENTOS, FEST, SEM FARR NATAL 

339039– Outros serv. Terceiros P. Jurídica ...........................................R$ 40.000,00 

 

 

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA  

01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

2039 – MAN SERVIÇOS SECRETARIA  

339014 – Diárias Pessoal Civil.................................................................R$ 3.500,00 

2062- REALIZAÇÃO CURSOS, SEMINÁRIOS TREINAM 

339030 – Material de consumo................................................................R$ 3.000,00 

339031 – Premiações, cultu. Artis, cienti, desportivas.............................R$ 3.150,00 

339039 – Outros servi. Terceiros – Pessoa Jurídica............................. ...R$ 5.000,00 

2192- MANUTENÇÃO DO PROG. DE REFLORESTAMENTO 

319011 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .....................R$ 6.000,00 

319013 – Contribuição Patronal p/ o RPPS..............................................R$ 5.000,00 

 

 

09 – SECRETARIA E FUNDO MUN. DA SAUDE 

01 – SECRETARIA E FUNDO MUN. DA SAUDE 

2161 – MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

339030 – Material de consumo ...............................................................R$ 3.000,00 

 

10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

01 – SECRETARIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

2081- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIAIS 

339014 – Diárias – Pessoal Civil...............................................................R$ 1.000,00 

 

 

10 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2179- MANUTENÇÃO DO PAIF – PBF 1 

339030- - Material de Consumo...............................................................R$ 8.700,00 

339039 – Outros serv. Terceiros P. Jurídica.............................................R$ 18.000,00 

 

 

11 – SECRETARIA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO 



 

01 – SECRETARIA INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO 

2181 – MAN. SEC.MUN. INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO 

339014 – Diárias Pessoal civil..................................................................R$ 2.000,00 

 

 

 

12- ENCARGOS GERAIS 

01 – ENCARGOS GERAIS 

2045 - PAGAMENTO DE SENTEÇÃS JUDICIAIS E PRECATORIOS 

339091- Sentenças Judiciais......................................  ..........................R$ 4.000,00 

9999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

999999 – Reserva de Contingencia ......................................................R$ 10.000,00 

 

13- SECRETARIA MUNICIPAL DO ÍNDIO 

01 SECRETARIA MUNICIPAL DO INDIO 

2196 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DO INDIO 

339030 – Material de consumo...........................................................R$ 5.000,00 

339039 – Outros serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.......................R$ 5.000,00 

449051 – Obras e Instalações.............................................................R$ 5.000,00 

 

  TOTAL ..........................................................................................R$ 299.000,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS,  

17 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

LUIZ ANGELO DEON, 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

Senhora Presidente, 

Senhora Vereadora, e 

Senhores Vereadores, 

 

Ao cumprimentá-los vimos encaminhar o presente Projeto de Lei que 

dispõe de abertura de credito suplementar nos termos propostos.  

 

       Os valores a serem suplementados nas Secretarias destinam-se a 

suprir necessidades de dotações orçamentárias, conforme detalhamento abaixo descrito:  

  

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

2009 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, valor a 

ser suplementado destina-se as futuras aquisições de Material de consumo (material de 

expediente, gás, material de limpeza, material de copa e cozinha). 

 

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 

2022 – MAN. SEC. OBRAS E CONSERV. DE ESTRADAS – valor suplementado, 

destinado a aquisição de Material de consumo (combustíveis, lubrificantes, material de 

limpeza, material para manutenção de veículos) 

 

SECRETARIAS DE SERVIÇOS URBANOS 

2026 – MANUTENÇÃO SERVIÇOS ILUMINAÇÃO PUBLICA – Valor destinado a 

futura aquisição de materiais elétricos e com a execução dos serviços de energia elétrica 

em geral da iluminação pública.   

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2028– MANUTENÇÃO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – valor suplementado para 

aquisição de Material de consumo (combustível, material educativo, material de 

expediente). 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

2029- MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, valor suplementado 

destinado a aquisição de Material de consumo do ensino fundamental (combustíveis, 

lubrificantes, material de limpeza). 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DESPORS E CULTURA 

 EDUCAÇÃO DESPORTO E CULTURA 

2044- REALIZAÇÃO EVENTOS, FEST. SEMA FARR E NATAL, valor 

suplementado, destina-se ao empenho de despesas com gêneros de alimentação (balas e 

pirulitos para o Natal nas comunidades) e material para realização da feira do produtor, 

dentro da programação das festividades natalinas. 

 



 

 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

2039 – MAN. SERV SECRETARIA DA AGRICULTURA  

Material de consumo e outros serv. Terceiros Pessoa Jurídica – valor destinado a 

aquisição de material de consumo (combustíveis e lubrificantes, material para 

manutenção dos veículos) e para serviços de Terceiros, como manutenção e 

conservação de máquinas e equipamentos) 

 

SECRETARIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2081- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIAIS  

Material de consumo, valor suplementado a futuras despesas com combustíveis, 

material de copa e cozinha; 

Outros serviços terceiros P. Física, valor destinado a despesas com locação de casa para 

abrigamento de famílias indígenas; 

Outros serviços terceiros P. Jurídica – valor destinado a manutenção de veículos e 

conservação dos bens imóveis.   

Outros auxílios financeiros a P. Física, valor suplementado destinado a futuras 

concessões de auxílios a pessoas físicas, como auxílio funeral, cestas básicas).  

 

 

SECRETARIA MUNI ASSITÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2187 – MAN. ATIVIDADES IGD-M (IGD-PBF-IGD – SUAS) – valor destinado a 

futuras aquisições com material de expediente, material de limpeza, material de copa e 

cozinha. 

 

Deste modo, a fim de suprir as necessidades orçamentárias dos diversos 

órgãos e secretarias para o encerramento deste exercício, bem como para cumprir as 

metas previstas na citada lei orçamentária, solicitamos que o referido projeto de Lei, 

seja aprovado por esta Colenda Casa Legislativa. 

 

                           Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos à disposição 

para eventuais esclarecimentos que se façam necessárias. 

 

Atenciosamente, 

 

Cacique Doble, RS, 18 de Novembro de 2022 

 

 

LUIZ ANGELO DEON 

Prefeito Municipal. 


